INDICAÇÃO Nº               2299                          , DE 2003.

Considerando que o município de Dumont necessita de finalizar as obras de infra-estrutura do Distrito Industrial, que já se encontra em fase de implantação;

Considerando que o Distrito Industrial proporcionará desenvolvimento econômico para o município, que hoje já industrializa e exporta produtos da lavoura;

Considerando que a metade do valor necessário para o término das obras de infra-estrutura será custeado pelos empresários do município;

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine o envio de verba no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para uso na infra-estrutura do Distrito Industrial do Município de Dumont, quer já se encontra em fase de implantação.   

Sala das Sessões, em

ADILSON BARROSO

Deputado Estadual
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